
Estado do Rio de Janeiro
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Tribunal de Justiça

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001
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Data 11/11/2020

Descrição Ao AJ para que informe endereço válido para intimação

da Contadora Ione Calisto.
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 11/11/2020
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Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 11/11/2020
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DANUZA VILELA PATRIARCA:22017 Assinado em 11/11/2020 13:19:39
Local: TJ-RJ
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Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001
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Estado do Rio de Janeiro

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 11/11/2020

Data 11/11/2020

Descrição  Pág's 3302, ítem i. Aos patronos do falido para ciência e

manifestação.

3370
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Tribunal de Justiça

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 16/11/2020

Data 11/11/2020
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Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  13/11/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

      1)Fls. 3298/3303: intime-se como rerquerido pelo A.J., desde já fixando multa diária pelo

descumprimento da ordem pela Petrobrás, em R$1.000.000,00 (um milhão de reais), caso não

apresente, no prazo de 10 (dez) dias, os comprovantes de pagamento dos contratos de

prestação de serviço firmados com a Falida, identificando para qual(is) sociedade(s) foram

depositados os valores referentes aos serviços prestados;

      2)Fls. 3305/3308: anote-se onde couber. Providêncie o Cartório. Após, manifeste-se o A.J.;

      3)Fls. 3313 e 3315: ao A.J.;

      4)Fls. 3319 e ss.: por ora, manifeste-se o A.J. sobre os itens 2 e 3.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2020

Cartório da 2ª Vara Empresarial
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Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  13/11/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

Ao AJ para que informe endereço válido para intimação da Contadora Ione Calisto. 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2020

Cartório da 2ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 13/11/2020

Data 13/11/2020

Descrição

3377
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Estado do Rio de Janeiro

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001
Fase: Juntada

Data da Juntada 13/11/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL – RJ 

Processo nº 0197748-47.2014.8.19.0001 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO: 0188874-34.2018.8.19.0001 

SEBASTIAO IGREJA DA SILVA JUNIOR, brasileiro, solteiro, técnico em 

informática, inscrito no CPF/MF n. 127.978.797-08, no RG sob o nº 22.550.596-5 

DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Rua Lourival Oliveira, nº 510, Bairro: Ipiabas, 

na cidade de Barra do Piraí do Rio de Janeiro, CEP 27170-000, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que se segue. 

O Requerente ingressou com HABILITAÇÃO de seu crédito TRABALHISTA na 

Recuperação Judicial da CONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES 

LTDA, processo nº 0197748-47.2014.8.19.0001, tendo sido julgado procedente e 

transitado em julgado, no valor de R$ 47.769,03 (quarenta e sete mil, setecentos e 

sessenta e nove reais e três centavos), conforme documentação ora anexada e quadro 

de credores fls. 3319/3352. 

Assim, requer a imediata habilitação nos presentes autos, fazendo constar na 

contracapa dos autos o nome do patrono que esta subscreve, para que seja intimado 

dos atos processuais. 

 Ao final, informa o credor os dados bancários para futuro pagamento do crédito 

habilitado e constante no quadro de credores, a saber: Banco Santander, Agência 

3265, Conta corrente: 01002237-7, titular: GEISON PEREIRA DA CRUZ, CPF: 

092.839.427-10. 

Nestes termos, pede deferimento. 

GEISON PEREIRA DA CRUZ 

OAB/RJ 175.231 
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Rua São José, 40, Cobertura 20010-020 Rio de Janeiro RJ Tel: 2506-0750

|  Licks Contadores Associados |  Administrador Judicial |  adm.judicial@licksassociados.com.br |  
www.licksassociados.com.br |

JUÍZO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo: 0188874-34.2018.8.19.0001

Habilitante: SEBASTIAO IGREJA DA SILVA JUNIOR

LICKS CONTADORES ASSOCIADOS, representada por Gustavo 

Banho Licks, honrosamente nomeado para o cargo de Administrador Judicial da MASSA 

FALIDA CONTRERAS EMPREENDIMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA, vem 

perante o D. Juízo, informara que está ciente da Sentença do Id. 76 e que incluiu na relação 

de credores o crédito no valor de R$ 47.769,03 (quarenta e sete mil e setecentos e sessenta 

e nove reais e três centavos) em favor de Sebastião Igreja da Silva Junior.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2020.

GUSTAVO BANHO LICKS                               ISABEL BONELLI WETZEL

CRC-RJ 087.155/0-7                                                     OAB/RJ 204.938

OAB/RJ 176.184

LEONARDO FRAGOSO                                            LAÍS MARTINS

OAB/RJ 175.354                        OAB/RJ 174.667
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL RJ.

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001

MASSA FALIDA CONTRERAS EMPREENDIMENTO E 

CONSTRUÇÕES LTDA., por seu Administrador Judicial LICKS CONTADORES 

ASSOCIADOS, representada por Gustavo Banho Licks, nomeada nos autos em epígrafe, 

vem, perante D. Juízo, nos termos do art. 22, inciso III,

requerer a juntada do RELATÓRIO DAS CAUSAS E CIRCUNSTÂNCIAS DA 

FALÊNCIA.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2020.

GUSTAVO BANHO LICKS ISABEL BONELLI WETZEL
CRC-RJ 087.155/0-7                                                       OAB/RJ 204.938

OAB/RJ 176.184
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
  

 

GUSTAVO BANHO LICKS, honrosamente nomeado por este D. Juízo para o 

cargo de Administrador Judicial  da Falência de CONTRERAS EMPREENDIMENTO E 

CONSTRUÇÕES LTDA, vem, em atendimento ao disposto no art. 22, inciso II I ,  alínea 

c/c art. 186, ambos da Lei  11.101/2005, apresentar o Relatório de Causas e 

Circunstâncias da Falência.  
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SÍNTESE FÁTICA  
 

1) Síntese Fática 

A CONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA   

inscrita no CNPJ sob o nº 02.463.777/0001 -18 (DOC. 01) iniciou suas atividades em 

1998.  

À época da sentença de falência, o quadro societário da  CONTRERAS era 

composto por Contreras Hermanos S.A.I.C.I.F.A.G.yM. e No rberto Ardissone da 

seguinte forma: 

Sócio Quotista Quantidade de Quotas 

Contreras Hermanos S.A.I.C.I.F.A.G. y M. 41.802.941 

Norberto Ardissone 325 

Tabela 1: Composição Acionista 

A Sociedade era administrada, nos termos do contrato social   Cláusula 

6ª (DOC. 02), pelo Sr. Gonzalo Jorge Briozzo Frugoni.  

A constituição da sociedade, ora falida, se deu após a Contreras  

Hermanos, sócia majoritária da CONTRERAS, identif icar uma perspectiva de 

integração regional proporcionada pelo Mercado Comum do Cone Sul  MERCOSUL. 

A principal  atividade da CONTRERAS era a realização de empreendimentos 

de engenharia. Na área dutoviária praticava a reabilitação, construção e montagem 

de oleodutos, gasodutos e minerodutos.  

Enquanto, na área industrial ,  executou obras em refinarias com paradas 

de produção, reabilitação e ampliação da malha dutoviária, fornecimento e 

montagem de equipamentos  como reatores, permutadores, estruturas metálicas e 

pré-moldadas.  

A Devedora apresentou faturamento crescente entre os anos 2007 a 2009, 

conforme a peça exordial ,  e gerou mais de 3.500 empregos diretos.  

No entanto, a CONTRERAS justificou a crise financeir a devido aos 

descumprimentos contratuais firmados, no período de 2009 a 2010, com a Petrobrás 

e suas subsidiárias . 
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SÍNTESE FÁTICA  
 A Devedora alega que os descumprimentos contratuais geraram um custo 

financeiro superior a R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais),  haja vista a demora 

nas negociações dos aditivos contratuais com a Petrobrás.  

Por essa razão, a matriz Argentina, Contreras Hermanos, realizou aportes 

de capital  entre 2011 e 2014 que somaram o valor de R$ 33.000.000,00 (trinta e três 

milhões de reais).   

Além disso, a Devedora informou que os empréstimos realizados com as 

instituições financeiras, a fim de suprir despesas geradas pelo descumprimento dos 

contratos com a Petrobrás, em conjunto com a multa aplicada pela CETESB, órgão 

ambiental  do Estado de São Paulo, no valor de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de 

reais) aprofundaram a crise da sociedade.  

O pedido de recuperação judicial foi distribuído em 11 de junho de 2014 

para a 2ª Vara Empresarial  da Comarca da Capital  do Estado do Rio de Janeiro e a  

Decisão que deferiu o processamento foi  proferida em 28 de julho de 2014, às fls.  

392/413. Na ocasião, os documentos apresentados foram:  

 Atos Constitutivos da CONTRERAS EMPREENDIMENTO E 

CONSTRUÇÕES LTDA 

 Relatório de projeção de fluxo de caixa;  

 Relação nominal dos credores;  

 Relação dos empregados;  

 Certidões de regularidade junto ao Registro Público de Empresas, 

atos constitutivos atual izados e ata de nomeação dos autuais 

administradores;  

 Extratos atualizados das contas bancárias e das aplicações 

financeiras; 

 Certidões dos cartórios de protestos de títulos e documentos;  

 Relação de todas as ações judiciais;  

 Relação de bens particulares dos sócios;  

 Balanço Patrimonial  Anos 2011,2012 e 2013;  
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 Demonstrações de Resultado do Exercício  Anos 2011, 2012 e 2013; 

 Demonstração Especialmente Levantada para atender ao pedido 

(Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do exercício  

Ano 2014); 

 Relatório Gerencial  de Fluxo de Caixa e de sua projeção ; 

 Demonstração de Mutação de Patrimônio Líquido ou Demonstração 

de Lucros ou Prejuízos acumulados para os exercícios de 2011,2012 

e 2013. 

A Decisão determinou, além dos feitos de praxe, a suspensão das 

execuções por 180 dias e a nomeação do Administrador Judicial ,  Sr. Eduardo Dele 

Peloso de Castro, que posteriormente foi  substituído, em decisão de fls.  1.049 pela 

sociedade EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples LTDA -ME .  

Na peça exordial ,  a Devedora informou que a quebra dos contratos com a 

Petrobrás, às fls.  849/850, somado a outros fatores culminaram na crise financeira , 

levando ao pedido de Recuperação Judicial , que , por sua vez, vieram aos autos e 

informaram que os contratos foram firmados com a subsidiária Transportadora 

Associada de Gás S.A.  TAG (DOC.03). 

No entanto, a TAG apresentou manifestação, às fls.  973, no sentido de 

que não havia mais valores devidos a Contreras.  

Nesse contexto, a Devedora acionou judicialmente a Petrobrás e a 

subsidiária TAG em razão do não cumprimento desses contratos, proc. nº 04 05227-

73.2015.8.19.0001, em trâmite na 14ª Vara Cível.  

Trata-se de Ação de Indenização, a qual a Devedora requer que seja 

indenizada pela Petrobrás e a TAG em razão dos danos causados devido ao s 

descumprimentos dos contratos (DOC. 03). 

Em síntese a Devedora defende que:  
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 i)  A TAG é uma empresa subsidiária integral  da GASPETRO que é 

controlada pela Petrobrás e por essa razão, os direitos, obrigações e 

transações comerciais das duas sociedades são indissociáveis;  

i i)  A conduta das Rés em atrasar os pagamentos relativos aos serviços 

adicionais, os não previstos no contrato e manutenção de prazo 

contratual desconsiderando paralisações em decorrência de fatos alheios 

à Contreras; 

i i i)  Apesar de serem reconhecidas e paga s as diferenças pelos serviços 

efetivamente executados a l iquidação de valores devidos não ocorreu ao 

tempo e modo próprio como estabelecido no contrato e que por isso levou 

a Contreras a buscar os empréstimos no mercado financeiro devido ao 

desequil íbrio econômico do contrato e de modo a viabilizar a 

continuidade da execução dos serviços;  

iv) O preço contratual era meramente estimativo fato que era de 

conhecimento da Petrobrás e TAG, pois recon heceram o direito da 

Contreras ao recebimento do devido valor c orrespondente aos serviços,  

porém ao quitar se recusaram a pagar a parcela correspondente aos 

encargos financeiros incidentes sobre os valores devidos nos mesmo 

patamares das taxas de mercado suportado pela Contreras para levantar 

recursos necessários à execução dos serviços gerando então o dano 

material;  

vi)  Citou os seguintes valores devidos em cada contrato  (DOC. 03): 

Contrato Miranga  R$ 3.892.556,00, em julho 2011 

Contrato Gasduc II I   R$ 41.425.801,00 em janeiro  2011 

Contrato Gasan II  R$ 36.630.824,00 em março 2014  

Contrato Japeri  (Gasjap)  R$ 6.053.935,00 em outubro de 2009  

Contrato Araucária (Repar)  R$ 4.003.101,00, em agosto 2013  
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 Os valores relacionados referem-se a pedido indenizatórios por perdas 

financeiras decorrentes do atraso da Petrobras e TAG no pagamento da importância 

relativa ao reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados com as mesmas.  

Diante da ausência dos livros contábeis e dos extratos bancários da Falida 

não foi possível examinar os valores e as  datas dos pagamentos real izados pela 

Petrobrás e TAG a Contreras Empreendimentos.  

Porém as obras correspondentes aos contratos de nº 0800.00413.21.08.2 

(REPAR) e nº 0802.0039808.08.2 (MIRANGA) foram encerradas e não há mais valores 

a receber, conforme nota explicativa do exercício de 2013 da Contreras 

Empreendimento.  

vii)  Descumpriu a obrigação de manter o equilíbrio econômico -financeiro 

do contrato de construção e que a ausência de manutenção de fluxo 

financeiro caracteriza um inadimplemento contratual;  

vii i)  Ausência de boa-fé por parte da Petrobrás e TAG em relação ao atraso 

dos pagamentos;  

ix) As Rés fizeram reajustes contratuais (aditivos) para ressarcir os 

encargos financeiros, mas não seria esse o modo correto para reparar 

pelos danos causados pelo inadimplemento; e;  

x) Danos causados pelos atrasos nos pagamentos levou a Contreras a 

procurar o mercado financeiro e, consequentemente,  à Recuperação 

Judicial .  

Enquanto a Petrobrás alegou, em síntese,  a i legitimidade passiva em três 

contratos, prescrição e inexistência de fundamento fático e jurídico além de:  

i)  Ausência de má-fé devido aos aditivos contratuais ; 

i i)  Ausência de desequil íbrio contratual devido às transações 

extrajudiciais dando quitação a todos os contratos e termos de 

recebimento definit ivo; e 
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 i i i)  Ausência de cláusula contratual sobre juros compensatórios para 

auferir lucro decorrente do atraso dos pagamentos, conforme pleiteado 

pela Contreras . 

A TAG requereu a inépcia da petição inici al , i legitimidade passiva nos 

contratos de Maringá e Araucária, alegando não ter relação jurídica com a Petrobrás , 

e i legitimidade ativa (consórcio é titular de direitos e obrigações  e possui 

personalidade jurídica -  Consórcio Contreras- Galvão - representação legal da Galvão 

no Termo de Constituição do Consórcio) com relação ao contrato Gasduc III ,  

prescrição da pretensão autoral  (último financiamento em 12/09/2012 e a ação de 

indenização foi  protocolada em 30/09/2012).  

Defende também que:  

i)  Não provou que os contratos de financiamento foram celebrados para 

dar efetiva cobertura aos projetos da TAG Gasduc II I ,  I I  e  Gasjap; 

i i)  Empréstimos realizados após o encerramento dos contratos ; 

i i i)  Clausula 17ª exclui  a responsabilidade das partes por danos indiretos ; 

iv) Contreras  contratou por l ivre espontânea vontade e assumiu o risco 

do negócio; 

v) Informa que não anuiu com a estratégia da Contre ras em pegar 

empréstimo para socorrer o projeto; 

vi)  As partes deram plena quitação na transação extrajudicial  de todas as 

obrigações, danos patrimoniais e extrapatrimoniais ; 

vii)  Não prova como chegou ao valor requerido na petição inicial ;  

vii i)  não há inadimplemento após a transação extrajudicial  e aditivos 

contratuais ; e 

ix) Não demostrou o desiquil íbrio contratual ocasionado por event o 

extraordinário e imprevisível  sofrido pela Contreras.  
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 Neste momento, a situação processual se encontra aguardando a 

conclusão do D. Juízo Cível  que julgue o pedido da TAG sobre a realização de perícia 

contábil  sobre o cumprimento dos contratos mencionado s pela Conterras.  

Ainda sobre o trâmite do processo de recuperação judicial,  o Ministério 

Público em promoção, às fls.  369/371, foi  favorável ao processamento da RJ, porém 

não concordou com os efeitos suspensivos e sobre a trava bancária.  

Em seguida, a Devedora apresentou o Plano de Recuperação Judicial   

.342, que contemplava 

melhorias na produtividade e redução de despesas .  

Além disso, previa aumento na participação de obras através de licitação 

e, caso fosse necessário incrementar as receitas operacionais, seriam alienadas 

unidades produtivas através da criação de sociedades subsidiárias ou Unidade 

Produtiva Isolada  

com seus correspondentes atestados e certificados técnicos, às fls.  588. 

No entanto, a votação sobre o plano de recuperação judicial não ocorreu, 

haja vista que a Assembleia Geral  de Credores foi  suspensa em três oportunidades,  

antes da realização da última assembleia, agendada para o dia 05/04/2016, a 

Recuperanda confessou a falência, conforme petição de fls.  1.623/1.630.  

A Devedora alegou que ante a negativa da proposta de negociação com os 

credores bancários e a desistência de  um investidor, o qual estava em estágio 

avançado de negociação para alienação de UPI de uma das principais operações, 

culminaram na falta de recursos disponíveis para manter o processo de recuperação 

judicial .    

Assim, a sentença que convolou a recuperação judicial em falência foi  

prolatada em 13 de julho de 2016, às f ls.  2 .172/ 2.177, conforme o artigo 105 da Lei  

11.101/2005, com as determinações de praxe previstas no art. 99 do mesmo 

dispositivo legal,  bem como a fixação do termo legal no 90º dia anterior à data do 

primeiro protesto, ou seja, dia 03/03/2009, conforme certidão do Tabelionato do 4º 

Ofício de Protesto de Títulos, às fls.  2.234 e 2.503.  
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 Além disso, substituiu o Administrador Judicial  e nomeou a Licks 

Associados representada por  Dr. Gustavo Banho Licks, conforme o  Termo de 

Compromisso assinado em 13 de julho de 2016, às fls.  2.178. 

As Fal idas protocolizaram petição informando que entregaram a seguinte 

documentação ao Administrador Judicial:  

 Balancete Contábil  dos meses janeiro, fevereiro e março de 2016;  

 Demonstrat ivo de fluxo de fundos dos meses fevereiro e março de 

2016; 

 Extratos Bancários dos meses fevereiro e março de 2016; e  

 Contratos de câmbio dos empréstimos recebidos em fevereiro e 

março de 2016.  

 O Administrador Judicial requereu em petição de fls. 2.349/2.359 que a 

Falida cumprisse com as obrigações do art. 104 da Lei  11.101/2005.  

 O ex-administrador, Gonzalo Jorge Briozzo Frugoni, assinou o Termo de 

Declaração do Falido, às fls.  2.397, informando que saiu da administração em maio 

de 2016 e que toda a documentação societária foi  apresentada aos autos do processo, 

informou o nome da Contadora,  sra. Ione Cal isto, e que a documentação contábil  foi 

entregue ao Administrador Judicial ,  assinou o termo de comparecimento informando 

que estava entregando toda a documentação exigida pela Lei  de Recuperação  Judicial  

e Falência.  

Em promoção de fls. 2.429 o Parquet pugnou, novamente, pela intimação 

do Sócio Norberto para que cumprisse com as obrigações do art. 104 da lei  11.101 e 

ainda pela apreensão dos veículos l istados pelo DETRAN em nome da CONTRERAS, às 

fls.  2.404/2.412. 

A Fal ida informou que entregou, no dia 06/02/2017, às f ls.  2.501/2.502, 

ao Administrador Judicial  os Balanços auditados dos anos de 2010 a 2015 e ainda o 

Balanço parcial  (auditado) do período compreendido entre 01/01/2016 e 31/03/2016, 

com os respaldos correspondentes.  
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 O Administrador Judicial  substituído entregou a esta Administração 

Judicial dois HDs Externos contendo documentos contábeis  e outros arquivos 

digitalizados da Falida, além de um notebook  e um pendrive .  Acrescentando-se ainda 

que há informação nos autos que toda documentação contábil  da Falida era feita por 

via digital ,  conforme petição de fls.  2.568/2.593.  

Em sequência, o Administrador Judicial  apresentou, às f ls.  2.637/2.671, o 

auto a arrecadação dos bens, nos termos do art. 1 08 da lei 11.101/05, e requereu o 

lei lão dos bens,  conforme estabelece o art. 142 do mesmo dispositivo legal,  o que foi 

deferido pelo D. Juízo em Decisão de fls.  2.707 que designou o certame para o dia 

18/07/2017.   

Os bens foram arrematados pelo Sr. João Nalin , proprietário do galpão 

onde se encontravam os bens alienados em hasta pública da Massa Fal ida, que se 

comprometeu a pagar em 30 (trinta) parcelas de R$ 9.000,00 (nove mil  reais) .  Os 

cheques foram entregues a Administração Judicial que deposit ou da conta judicial  

mensalmente, conforme ata do lei lão de fls.  2.757.  

As 30 (trinta) parcelas foram pagas, conforme informado nas petições de 

prestação de contas e no relatório mensal de atividades , nos autos do incidente proc. 

nº 0102749-63.2018.8.19.0001.  

Em razão do ato constitutivo, às f ls.  3.107/3.132, da Contreras 

Empreendimento e Construções LTDA, ora Falida, a Administração Judicial  observou 

que a Fal ida detém 99% (noventa e nove por cento), das quotas da Contreras 

Comércio de Materiais LTDA.  

Além disso, considerando que na peça exordial  relatou -se o ensejo da 

crise econômico financeira da Contreras Empreendimento e Construções LTDA em 

razão das negociações dos aditivos dos contratos de prestação de serviço para a 

Petrobrás, a Administração Judicial  requereu a intimação da Contratante a fim de que 

informasse para qual sociedade foram depositados os valores referentes aos 

contratos f irmados com a Falida.  
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 Requereu também que fossem apresentados os comprovantes de 

pagamento desses contratos. 

No entanto, foram reiterados três pedidos de intimação e expedidos os 

respectivos mandados, às fls.  3.157/3.158 e 3.180/3.181 e, por fim, o último pedido, 

às fls. 3.254/3.253, que em razão do Aviso de Recebimento positivo de fls. 3.171, que 

também não foi  respondido, a Administração Judicial  requereu a intimação do Sr. 

Edison Krummenauer (Gerente de implementação de Empreendimentos de Terminais) 

para que apresentasse os comprovantes de pagamento dos contratos de prestação 

de serviço firmados com a Contreras Empreendimento e Construções LTDA . 

Porém, até o presente momento a Petrobrás não apresentou qualquer 

manifestação.  

Por fim, acrescenta-se à Síntese Fática que fora m publicadas duas 

relações de credores durante o processo de recuperação judicial .  A primeira, descrita 

na Lei 11.101, artigo 99 e a segunda relação, descrita na Lei  11.101, artigo 7, §2º.  

Atualmente, há aproximadamente 489 credores que somam um passivo 

de R$ 61.742.670,87 (sessenta e um milhões setecentos e quarenta e dois mil  

seiscentos e setenta reais e oitenta e sete centavos) relacionados as obrigações 

inadimplidas pela Falida.  
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2) Processo de Recuperação Judicial e de Falência 

De forma sintética, apresenta -se em ordem cronológica os principais 

eventos do processo de Recuperação Judicial:  

i . A Recuperação Judicial  foi protocolada em 11/06/2014 e 

distribuída para 2ª Vara Empresarial  do T ribunal de Justiça do Rio 

de Janeiro, Comarca da Capital  (Fls.  02/133);  

i i . Em 01/08/2014, o D. Juízo deferiu o processamento da 

Recuperação Judicial (Fls. 392/413);  

i i i . O Administrador Judicial  nomeado na Decisão de processamento 

de RJ, Eduardo Dele Peloso de Castro, foi  substituído, em decisão 

de fls.  1.049 pela sociedade EDF Nogueira Administração e 

Gestão de Empresas Simples LTDA -ME. 

iv. O Edital  do art. 52, §1º, II  foi  publicado em 28/08/2014 (Fls. 

487/495);  

v. O plano de Recuperação Judicial  foi apresentado e public ado, nos 

termos do art. 53, parágrafo único em 02/10/2014 (Fls. 572/815);  

vi. O Edital  do art. 7º, § 2º da Lei  11.101/2005 em 07 de maio de 

2015 (Fls. 1.044);  

vii. Edital do art. 36 da Lei 11.101/2005 da convocação de assembleia 

geral  de credores (Fls. 1256);  

vii i . A Recuperanda peticionou requerendo a autofalência em 

04/05/2016 (Fls. 11.485/11.498); e  

ix. A Decisão de convolação da recuperação Judicial em Falência, 

conforme o artigo 73, I I  da Lei  11.101/2005, foi  proferida em 13 

de julho de 2016 (Fls. 2172/2177);  
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Apresenta-se também em ordem cronológica os principais eventos da 

Falência:  

i . Sentença de Decretação da Falência publicada em 15/07/2016 

(Fls. 2172/2177);  

i i . Termo de Compromisso do Administrador Judicial  Gustavo Banho 

Licks datado de 13/07/2016 (Fls. 2178) ; 

i i i . Termo de Comparecimento do ex-administrador da Falida datado 

de 22/11/2016 (Fls. 2397);  

iv. Auto de Arrecadação de bens e documentos em 10/08/2017 (Fls. 

2637/2663);  

v. Auto de Arrematação Condicional  Ata do Leilão em 18/10/2017 

(Fls.2757);  

vi. Edital  do art. 99 da lei  11.101/2005 publicado em 26/01/2018 

(Fls. 2843);  e 

vii. Edital  do art. 7º §2º da lei  11.101/2005 publicado em 13/04/2018 

(Fls. 2922/ 2936) . 
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 3) Termo Legal da Falência 

Ao sentenciar pela falência da Recuperanda, o  D. Juízo fixou o termo legal 

no 90º (nonagésimo) dia anterior ao primeiro protesto de t ítulo, bem como a 

suspensão de todas as ações e execuções contra a Sociedade, ora Falida, na forma do 

artigo 99, V da Lei  de Falências, e ainda, a proibição de qualquer ato de disposição 

ou oneração de bens, em conformidade com o artigo 99, VI da aludida Lei.  

 
Figura 1: Linha do tempo do termo legal 
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 4) Aspectos Financeiros 

A CONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA apresentou os 

demonstrativos contábeis auditados dos exercícios de 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 

e 2015 ao Administrador Judicial ,  como informado nas fls.  2.501/2.502.  

Pelos Balanços Patrimoniais e Demonstrativos de Resultados dos 

exercícios dos anos de 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 e 2015 ( DOC.04, DOC.05, 

DOC.06, DOC.07, DOC.08 e DOC.09), identif icam-se os seguintes fatos:  

a) RECEITAS: 

O total  da receita operacional l íquida da empresa nos anos de 2010 a 

2015, representado pela receita bruta de venda e serviço deduzido os impostos 

incidentes e de vendas canceladas, perfez o valor de R$ 7 61.623.000,00 (setecentos 

e sessenta e um milhões e seiscentos e vinte e três mil  reais).   

A partir de 2011, observa-se redução nas receitas operacionais l íquida na 

empresa. O pior resultado dentre os seis anos analisados foi o ano de 2015, ano que 

antecede a decretação da falência, conforme gráfico que seque:  

 
Figura 2: Evolução da Receita Operacional Líquida 

 

Em relação aos números apresentados nos demonstrativos contábeis da 

Falida, cumpre observar que não foi  possível  atestar a retidão das receitas auferidas, 

visto que a Administração Judicial  não teve acesso ao livro diário, l ivro razão e aos 

extratos bancários que possibil itariam a realização da devida conciliação das 

informações consignadas.  
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 Por consequência da falta desta documentação impede, por exemplo, a 

verificação da ocorrência de eventuais desvios de recursos pela Falida.  

 

b) DESPESAS: 

As despesas e custos incorridas pela Falida nos anos em análise 

total izaram o montante de R$ 898.691.100 (oitocentos e noventa e oito milhões 

seiscentos e noventa e um mil  e cem reais).   

Observa-se que as despesas e custos da empresa a partir do ano 2013 

tiveram reduções ao longo dos anos da análise, conforme se depreende do gráfico 

abaixo: 

 

 
Figura 3: Evolução da Despesa 

 

Ao se verif icar a representação percentual do total  das despesas e custo s 

da empresa, observa-se que o grupo Custos dos serviços e materiais vendidos 

correspondeu 79,18% (setenta e nove inteiros e dezoito centésimos por cento) do 

total,  conforme planilha abaixo:  

DESCRIÇÃO TOTAL  % 

Custos dos serviços e materiais vendidos  -R$   711.580.999,21  79,18% 

Despesas administrativos  -R$     43.953.999,95  4,89% 

Despesas com pessoal  -R$     68.270.999,92  7,60% 
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 DESCRIÇÃO TOTAL % 

Depreciação -R$       6.689.999,99  0,74% 

Despesas tributárias -R$       1.158.000,00  0,13% 

Resultado de equivalência patrimonial -R$       1.427.000,00  0,16% 

Outras Despesas/Receitas operacionais  R$      37.488.999,96  -4,17% 

Despesas/Receita Financeira -R$     94.892.999,89  10,56% 

Imposto de renda  -R$       6.029.999,99  0,67% 

Contribuição social - Corrente -R$       2.176.000,00  0,24% 

TOTAL -R$   898.690.999,00  100,00% 
Tabela 2: Despesa 

c) RESULTADO: 

Apuradas as receitas e despesas da Contreras Engenharia nos exercícios 

de 2010 a 2015, observa-se que, nos respectivos anos , acumulou um prejuízo no valor 

de R$ 137.068.000,00 (cento e trinta e sete milhões sessenta e oito mil reais).  

 
Figura 4: Resultado do Exercício Acumulado 

Apurando-se a participação 

individual de cada ano no 

resultado da empresa, 

verifica-se que o ano de 

2015 contabilizou o pior 

resultado entre os anos da 

análise.  

Figura 5: Evolução do Resultado do Exercício 
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 d) ATIVO:  

Em seguida serão analisados os Ativos da empresa e como variaram em 

dois períodos distintos: (i ) ano do pedido de recuperação judicial , 2014 (ii ) e em 2015, 

ano anterior a decretação da falência da empresa.  

Em análise à variação do total  de Ativos de 2014 e 2015 da Contreras, 

observa-se uma redução de 71,17% (setenta e um inteiros e dezessete centésimos 

por cento), conforme com a tabela a seguir:   

Descrição  2014 2015 

ATIVO CIRCULANTE  R$   69.576.000,00   R$     8.557.000,00  

Caixa e equivalentes de caixa  R$         839.000,00   R$                           -    

Contas a receber  R$     4.963.000,00   R$     2.154.000,00  

Obras em andamento  R$   45.350.000,00   R$                           -    

Imposto a recuperar  R$   12.870.000,00   R$     5.390.000,00  

Adiantamentos a terceiros   R$     2.963.000,00   R$                           -    

Estoque   R$     2.202.000,00   R$         869.000,00  

Despesas antecipadas  R$         389.000,00   R$         144.000,00  

ATIVO NÃO CIRCULANTE  R$   20.045.000,00   R$   17.283.000,00  

Transações com parte relacionadas  R$         911.000,00   R$                           -    

Impostos a recuperar  R$     4.460.000,00   R$     4.460.000,00  

Conta corrente de consórcio   R$     1.104.000,00   R$                           -    

Depósitos a cauções  R$   11.096.000,00   R$   11.093.000,00  

Investimentos   R$           31.000,00   R$                           -    

Imobilizados   R$     2.443.000,00   R$     1.730.000,00  

TOTAL DO ATIVO  R$   89.621.000,00   R$   25.840.000,00  
Tabela 3: Ativo 

De acordo com as notas explicativas, as contas Obras em andamento, 

Adiantamentos a terceiros, Transações com parte relacionadas e  Conta corrente de 

consórcio  foram baixadas devido a iminência da falência e a total  falta de evidências 

de real ização dos valores registrados.  

e) PASSIVO: 

Em seguida, serão analisados o Passivo da empresa e como variaram em 

dois períodos distintos: (i ) ano do pedido de recuperação j udicial , 2014 (ii ) e em 2015, 

ano anterior a decretação da falência da empresa.  

Em análise ao Passivo da empresa observa -se que ocorreu uma variação 

negativa de 18,27% (dezoito inteiros e vinte e sete centésimos por cento), pode -se 
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 observar que a conta que mais colaborou para a variação foi  com os Impostos e 

Contribuições.  

Descrição  2014 2015 

CIRCULANTE  R$   101.997.000,00   R$   87.881.000,00  

Empréstimos e financiamentos   R$      36.086.000,00   R$   33.705.000,00  

Fornecedores  R$      19.725.000,00   R$   19.209.000,00  

Impostos e contribuições   R$      28.684.000,00   R$   17.922.000,00  

Salários e encargos  R$      16.524.000,00   R$   16.168.000,00  

Adiantamento de clientes  R$                2.000,00   R$                           -    

Provisão para contingências  R$            861.000,00   R$         861.000,00  

Credores diversos   R$            115.000,00   R$           16.000,00  

NÃO CIRCULANTE  R$        5.528.000,00   R$                           -    

Transações com partes relacionadas  R$        1.573.000,00   R$                           -    

Impostos e contribuições  R$        3.955.000,00   R$                           -    

TOTAL DO PASSIVO   R$   107.525.000,00   R$   87.881.000,00  
Tabela 4: Passivo 

No grupo de Impostos e Contribuições, a redução ocorreu, 

principalmente,  por consequência da subtração dos parcelamentos de curto e longo 

prazo e das obrigações de IRPJ e CSLL Diferidas, como observado na nota explicativa 

nº 16 da Demonstração Contábil  de 2015.  

   
Impostos e Contribuições 2015 2014 

CIRCULANTE  R$  17.922.000,00   R$  28.684.000,00  

IRPJ a pagar  R$    8.374.000,00   R$    4.191.000,00  

COFINS  R$    4.620.000,00   R$    3.349.000,00  

CSLL a pagar  R$    3.024.000,00   R$    1.518.000,00  

PIS  R$    1.002.000,00   R$        726.000,00  

ISS retido a terceiros  R$        418.000,00   R$        416.000,00  

ICMS  R$        239.000,00   R$        217.000,00  

IRRF retido de terceiros  R$        112.000,00   R$        633.000,00  

PIS/COFINS/CSLL retidos de terceiros  R$          87.000,00   R$        771.000,00  

ISS sobre faturamento  R$          24.000,00   R$             5.000,00  

INSS retido de terceiros   R$          22.000,00   R$        387.000,00  

IRPJ Diferido   R$                          -     R$  11.313.000,00  

CSLL Diferido   R$                          -     R$    4.081.000,00  

Impostos e Contribuições - Parcelamento   R$                          -     R$    1.077.000,00  

NÃO CIRCULANTE  R$                          -     R$    3.955.000,00  

Impostos e Contribuições - Parcelamento   R$                          -     R$    3.955.000,00  

Tabela 5: Nota explicativa nº 16 
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 Devido a falta dos extratos bancários e dos livros Diário e Razão, não foi  

possível  atestar se a redução do grupo Impostos e Contribuições ocorreu através da 

realização de pagamento ou por comp ensação através do grupo Imposto e 

Contribuições a Recuperar.  

 As dívidas da empresa após a falência totalizam R$ 61.755.670,87 

(sessenta e um milhões setecentos e cinquenta e cinco mil  seiscentos setenta reais e 

oitenta e sete centavos) , conforme apresentado no Quadro Geral  de Credores , 

protocolado no dia 14 de outubro de 2020.  Distribuem-se da seguinte maneira:  

CLASSE VALOR 

Classe I - Trabalhista  R$     1.725.996,60  

Classe II - Garantia Real  R$   33.454.374,09  

Classe VI - Quirografários  R$   26.575.300,18  

TOTAL  R$   61.755.670,87  
Tabela 6: Quadro Geral de Credores 

3442



P á g in a  2 4  d e  3 9  

 

www. l icksassociados .com.br  

CAUSAS DA FALÊNCIA  
 5) Causas da Falência 

Em julho de 2016, o Juízo da Segunda Vara Empresarial do Estado do Rio 

de Janeiro sentenciou, com base na Lei  11.101/05, artigo 73, I I ,  Confissão de Falência 

da CONTRERAS EMPREENDIMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA, às fls.  2.272/2.277.  

A Administração Judicial  não conseguiu concluir no presente relatório a s 

causas do estado de insolvência das Falidas que resultaram na Confissão de Falência, 

às fls.1.623/1.630. 

No entanto, verificou-se indícios de possível envolvimento da Fal ida com 

caso de corrupção, po , conforme narrado 

adiante. Porém, não foi  possível conci liar as informações em razão da ausência de 

documentos necessários, tais como o l ivro diário, razão e extratos bancários.  

 Ainda restam dúvidas sobre as explicações dos Falidos acerca das razões 

da crise (peça exordial ,  plano de recuperação judicial  e na Confissão de Falência), 

que foi  ocasionada por consequência dos descumprimentos dos contratos firmados 

com a Petrobrás e TAG e que, portanto,  levou a Devedora a real izar empréstimos com 

instituições financeiras , contribuindo para o aumento da dívida . 

A Petrobrás e TAG prestaram esclarecimentos no sentido oposto, 

afirmando que haviam pago tudo o que deviam à Falida.  

Em paralelo, as notícias do envolvimento da Falida com escândalo de 

fraude , fazem com que se verifique a possibi l idade de desrespeito do 

patrimônio da Falida pelos administradores e controladores .  

 

 

Figura 6: Causas da Falência  

Recuperação 
Judical

Pedido de 
autofalência

Sentença  de 
Falência

Causas da 
insolvência

Ausência de 
Esclarecimentos 

da Petrobrás
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 Da mesma forma que não se pode atestar se as causas do estado de 

insolvência, que causaram a falência da sociedade  empresária, advém da 

inadimplência da Petrobrás , também não se pode atestar o respeito ao patrimônio 

das Falidas por seus sócios e administradores. 

Na Análise Financeira , observou-se que a Contreras, ora Falida, acumulou 

prejuízos no mesmo período que a Petrobrás começou a descumprir os contratos 

firmados com a Falida, haja vista que, no processo cível  nº  0405227-

73.2015.8.19.0001 em face da TAG e Petrobrás,  a Devedora arguiu que as 

contratantes não arcaram com os encargos financeiros inerentes aos contratos 

firmados nas seguintes datas e valores:  

Contrato Miranga  R$ 3.892.556,00, em julho 2011  

Contrato Gasduc II I   R$ 41.425.801,00 em janeiro 2011  

Contrato Gasan II  R$ 36.630.824,00 em março 2014  

Contrato Japeri  (Gasjap)  R$ 6.053.935,00 em outubro de 2009  

Contrato Araucária (Repar)  R$ 4.003.101,00, em agosto 2013  

Verificou-se ainda que o pedido de Recuperação Judicial  se deu no mesmo 

período que iniciou a Operação Lava Jato:  

 

Figura 7: Notícia G1 
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 Além disso, em uma breve pesquisa observou-se o nome da Falida 

envolvido nas ramificações da Operação Lava Jato:  

 

 

Figura 8: Notícia - Negócio 

 

A Administração Judicial  encontrou também n a Denúncia do Ministério 

Público Federal1 a participação da Contreras em outr a prática de corrupção da mesma 

Operação: 

 

 

 
1 Disponíve l  em: < http: //www.mpf.mp.br/pr/sa la -de- imprensa/docs/1Dennc iaAKYZO.pdf > Acesso em 27 de  
ju lho de 2020.   
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Figura 9: Denúncia  Ministério Público 

 

Compulsando a documentação colacionada no Notebook entregue a esta 

Administração Judicial ,  conforme narrado às f ls.  2.568/2.593, verificou Notas Fiscais 

emitidas para essa pagamento de propinas, 

segundo o MPF: 

 
Figura 10: Notas Fiscais - Akyzo 
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 Assim, existem indícios da prática de corrupção da Fal ida e a Petrobrás, 

envolvendo consequentemente seus administradores , de forma direta ou indireta o 

que não foi  esclarecido ainda diante a ausência de informação que deveria ser 

prestada pela Petrobrás.  

Por essa razão, a Administração Judicial tem requerido mais documentos 

para concluir se a Petrobrás de fato não pagou a CONTRERAS, conforme alegado pela 

Falida, a f im de dimensionar o prejuízo causado  e se tem relação com as causas da 

quebra. 

A documentação requerida é necessária  também para verificar as razões 

pelas quais o contrato firmado  teria sido descumprido, ou seja,  se a Petrobrás não 

cumpriu com a integral idade do contrato  em razão das práticas de corrupção narradas 

acima, ou por outras razões distintas, que não envolvem os crimes descritos , ou ainda 

se do contrário,  o pagamento ocorreu de forma integral ,  nos termos dos contratos 

firmados. 
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 6)  Condutas do Falido  

 

No presente item será demonstrada a conduta desidiosa da Falida e seus 

representantes (ex-sócio e administrador) no processo de falência, pois os mesmos 

não têm contribuído com as informações necessárias que auxiliariam na conclusão do 

presente relatório.  

 

a) Ausência da documentação contábil obrigatória  

Conforme narrado anteriormente,  a Administração Judicial  recebeu a 

seguinte documentação:  

 Balancete Contábil  dos meses janeiro, fevereiro e março de 2016;  

 Demonstrativo de fluxo de fundos dos meses fevereiro e março de 

2016; 

 Extratos Bancários dos meses fevereiro e março de 2016; e  

 Contratos de câmbio dos empréstimos recebidos em fevereiro e 

março de 2016.  

 Balanços dos anos de 2010 a 2015. 

O Administrador Judicial  Substituído entregou a esta Administração 

Judicial  dois HDs Externos contendo documentos contábeis e outros arquivos da 

Falida digitalizados, além de um notebook. Acrescentando-se ainda que há 

informação nos autos que toda documentação contábil  da Falida era feita via digital , 

conforme petição de fls.  2.568/2.593.  

Ocorre que, mesmo após a análise integral  da documentação apresentada 

aos presentes autos e aquelas fornecidas a esta Administração Judicial,  não se 

localizou a total idade da documentação contábil  obrigatória, tais como Livro Razão, 

Livro Diário, extratos bancários e SPED  Sistema Público de Escrituração Digital .  

A análise da integral idade da documentação contábil  obrigatória, que 

estão disponíveis digitalmente no SPED contábil  ( l ivro razão, diário e balanço 

patrimonial,  demonstração do resultado) e no SP ED fiscal  (l ivro de entrada e saída , 
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 apuração do ICMS, inventário do estoque) é necessária para aferir  as causas da 

falência e portanto para concluir o  presente Relatório.  

Assim, demonstra a falta de interesse da Falida e seus representantes, 

pois  durante o processo permanece com uma  conduta desidiosa ao se manter inerte 

em relação a entrega da documentação obrigatória  

 

b) Ausência do sócio e administrador  

A Administração sol icitou que o administrador e sócio da Falida 

comparecessem ao processo cível  nº 0405227-73.2015.8.19.0001 movido pela Massa 

Falida Contreras em face da Petrobrás e TAG a fim de que pudesse colher o 

depoimento de ambos como testemunhas para que  narrassem os trâmites de 

negociação dos contratos f irmados. 

O lit ígio desse processo, em face da TAG e Petrobrás,  trata sobre as 

possíveis causas da falência, haja vista que a Devedora alega que  as contratantes não 

arcaram com os encargos financeiros inerentes aos contratos firmados  e tal 

descumprimento acarretou a quebra da Contreras.  

No entanto, mesmo após questionar o patrono da Falida , por e-mail  e 

contato telefônico,  sobre o endereço de residência/ domicí lio do sócio e 

administrador, para que a Administração Judicial  pudesse intimá -los para comparecer 

ao Juízo Cível ,  o Advogado não soube nos informar sobre a local ização  exata de 

ambos, apenas que o Sócio Norberto reside na Argentina.  

Logo, conforme observado, a conduta do Falido tem permanecido em 

abandonar o processo de falência, haja vista que não comparece mais aos autos para 

prestar os devidos esclarecimentos e entregar a documentação pendente. 

Por essa razão, a Administração Judicial  requereu, às fls.  3.157/3.158, 

3.263/3.264 dos autos do processo de falência, ao D. Juízo  que determinasse a 

intimação da Petrobrás -  Petróleo Brasileiro S.A para que apresentasse os 

comprovantes de pagamento dos contratos de prestação de serviço firmados com 

a Contreras Empreendimento e Construções LTDA.   
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 A Petrobrás recebeu as  intimações,  conforme os Avisos de Recebimento 

de fls.  3.171 e 3.265 do processo de falência, porém não apresentou qualquer 

manifestação até o presente momento.   

Essas informações são necessárias a  f im de que seja possível  verif icar as 

alegações da falida sobre a razão da quebra ter sido ocasionada pelos 

descumprimentos  dos contratos, conforme narrado pela Falida na peça exordial e na 

confissão de falência .   

Além desses requerimentos de intimação da Petrobrás, em última 

oportunidade, às f ls.  3.298/3.303, diante da necessidade das informações para 

concluir o relatório das causas e circunstâncias da falência e ainda para promover a 

defesa da Massa Falida nos autos da ação de indenização, proc. nº 0405227 -

73.2015.8.19.0001, em trâmite na 14ª Vara Cível em face da Petrobrás, a  

Administração judicial  requereu as seguintes intimações:  

(i ) Int imação com Aviso de Recebimento no endereço Av. Almirante 

Barroso nº 52, 25º andar -  Centro, Rio de Janeiro, Brasil  e eletrônica 

do Advogado da Falida, Dr. Yamba Lanna inscrito na OAB/RJ 

093.039, para que informe o endereço do sócio No rberto Ardissone 

e do administrador Gonzalo Jorge Briozzo Frugoni;  

(i i )  Contadora Ione Calisto e da Receita Federal  para que apresentem 

os SPEDs Contábil  e Fiscal;   

(i i i )  Petrobrás -  Petróleo Brasileiro S.A no endereço Av. República do 

Chile, 65 -  Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20031-912, na pessoa de seu 

representante, o qual assinou o Contrato de prestação de serviço,  

às fls.  232, Sr. Edison Krummenauer (Gerente de implementação de 

Empreendimentos de Terminais), do Diretor Presidente Sr. Roberto 

Castello Branco e do advogado, o Dr. Hel io Siqueira Junior inscrito 

na OAB/RJ 062.929 intimação eletrônica, patrono da Petrobrás nos 

autos da ação de indenização, proc. nº 0405227 -

73.2015.8.19.0001, em trâmite na 14ª Vara Cível,  sob pena de 

multa diária no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),  em 
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 razão de descumprimento de ordem judicial , caso não apresentem, 

no prazo de 10 (dez) dias, os comprovantes de pagamento dos 

contratos de prestação de serviço firmados com a Contreras 

Empreendimento e Construções LTDA, ora Falida, identificando 

para qual(is) sociedade(s) foram depositados os valores referentes 

aos serviços prestados;  e 

(iv)  TAG - Transportadora Associada de Gás S.A.,  inscrita no CNPJ nº 

06.248.349/0001-23 para que apresente os comprovantes de 

pagamento dos contratos de prestação de ser viço firmados com a 

Contreras Empreendimento e Construções LTDA, ora Fal ida,  

identificando para qual(is) sociedade(s) foram depositados os 

valores referentes aos serviços prestados, no prazo de 10 (dez) 

dias, com endereço na Praia do Flamengo nº 200, Edifí cio Praia do 

Flamengo -20º Andar, Flamengo, Rio de Janeiro  RJ, CEP 22210-

901. 

Assim, com a documentação apresentada até o presente momento, não 

foi possível verificar , por exemplo, as despesas financeiras , pois não foram entregues 

os extratos bancários a  fim de aferir  se as alegações  apresentadas estão condizentes 

com os documentos.  

 

c) Possíveis Crimes Falimentares  

Os deveres impostos ao Falido estão determinados no art. 104 da Lei  

11.101/2005: 

Art.  104.  A decretação da falência impõe ao fal ido os seguintes deveres:  
        I   ass inar nos  autos,  desde que intimado da decisão,  termo de 
comparecimento,  com a indicação do nome, nacional idade,  estado c iv i l ,  
endereço completo do domicí l io,  devendo ainda declarar,  para constar do 
dito termo:  
        a)  as causas determinantes da sua falência,  quando requerida pelos  
credores;  
        b)  tratando-se de sociedade,  os  nomes e endereços de todos os sócios,  
acionistas controladores,  diretores ou administradores,  apresentando o 
contrato ou estatuto social  e  a pr ova do respectivo registro,  bem como suas 
alterações;  
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         c)  o  nome do contador encarregado da escr ituração dos l ivros 

obrigatórios;  
        d)  os mandatos que porventura tenha outorgado,  indicando seu objeto,  
nome e endereço do mandatário;  
        e)  seus bens imóveis  e os móveis  que não se encontram no 
estabelecimento;  
        f )  se faz parte de outras sociedades,  exibindo respectivo contrato;  
        g)  suas contas bancár ias,  apl icações,  t ítu los em cobrança e processos 
em andamento em que for autor o u réu;  
        I I   depositar em cartór io,  no ato de assinatura do termo de 
comparecimento,  os seus l ivros obrigatór ios ,  a f im de serem entregues ao 
administrador judic ia l,  depois  de encerrados por termos assinados pelo juiz ;  
        I I I   não se ausentar do lugar onde se processa a falência sem motivo 
justo e comunicação expressa ao ju iz,  e  sem deixar procurador bastante,  sob 
as penas cominadas na le i;  
        IV  comparecer a todos os atos da falência,  podendo ser representado 
por procurador,  quando não for indispensável sua presença;  
        V  entregar,  sem demora,  todos os bens,  l ivros,  papéis  e documentos 
ao administrador judicia l,  indicando -lhe,  para serem arrecadados,  os bens 
que porventura tenha em poder de terceiros;  
        VI   prestar as informações reclamadas pelo juiz,  administrador judic ia l,  
credor ou Ministério  Público sobre c ircunstâncias e fatos que interessem à 
falência;  
        VI I   auxi l iar  o administrador judic ia l  com zelo e presteza;  
        VI I I   examinar as habil itações de crédito apresentadas;  
        IX  assistir  ao levantamento,  à verif icação do balanço e ao exame dos 
l ivros;  
        X  manifestar-se  sempre que for determinado pelo juiz;  
        XI   apresentar,  no prazo f ixado pelo juiz,  a relação de se us credores;  
        XI I   examinar e dar parecer sobre as contas do administrador judic ia l.  
        Parágrafo único.  Faltando ao cumprimento de quaisquer dos deveres 
que esta Lei lhe impõe,  após int imado pelo ju iz a fazê - lo,  responderá o fa l ido 
por cr ime de desobediência.  

Portanto, faz-se necessária a apresentação da integralidade da 

documentação contábil  obrigatória , a f im de verificar a conduta se t ipifica no art. 168 

da Lei nº 

resultar prejuízo aos credores, com o fim de obter ou assegurar vantagem indevida 

-se de crime falimentar ainda que praticado antes ou 

depois da falência.  

A Ausência de informações prestada ao D. Juízo pode ser tipificada como 

sonegação e/ou omissão de informações nos termos do art. 171 da lei  nº 

11.101/2005:  

 Sonegar ou omit ir  informações ou prestar informações falsas no 

processo de falência,  de recuperação judicial  ou de recuperação 

extrajudic ia l,  com o f im de induzir  a erro o  juiz,  o  Ministério Público,  os  
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 credores,  a assembléia -geral de credores,  o Comitê ou o administrador  

judic ia l:  

Pena -   

A lei  estabelece que as condutas descritas devem ocorrer durante o 

processo falimentar com o fim específico de ocultar e/ou prestar informação falsa.  

De acordo com o jurista Darcom Pereira de Araújo:  

-se de cr ime formal,  mas  como requis ito de ofensi v idade v inculado à 

2 

 

O jurista diz que o crime é praticado no momento em que a informação 

prestada não condiz com a realidade dos fatos, ou seja, é um crime unissubsistente, 

pois, ao comunicar ao Juízo, Ministério Público, Administrado r Judicial  e/ou Credores 

notícia falsa, estaria agindo com dolo de induzir esses agentes a erro.  

Além disso,  os livros obrigatórios trazem informações fundamentais 

para a elaboração do presente relatório e a ausência de tais documentos configura 

não só o descumprimento do mencionado dispositivo legal, como impede a 

apuração/verificação da origem e destinação dos recursos que transitaram pela 

sociedade, consistindo em conduta tipificada no art. 178 da LRF : 

Omissão dos documentos contábeis  obrigatórios  

Art.  178.  Deixar de elaborar,  escriturar ou autenticar,  antes ou depois da 

sentença que decretar a falência,  conceder a recuperação judicial  ou 

homologar o plano de recuperação extrajudicial,  os documentos de 

escrituração contábi l  obrigatórios  

Nas Sociedades LTDA, são necessários os seguintes documentos:  

 Livro Diário, nos termos do art. 1.180 do Código Civil    

 Livro Razão 

 Livro de atas da Administração  

 Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal  

 
2 ARAUJO, Darcom Pere i ra  de .  A inst i tu ição do processo dos  cr imes fa l imentares no Brasi l .  Rio de  Jane iro .  
2012,  p .102  
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 Livro de Atas da Assembleia  

 Livro de Atas da administração; 

 Livro de Inventário;  

 Livro de Entrada de Mercadorias;  

 Livro de Saída de Mercadorias;  

A Falida deve apresentar todos os Livros descritos acima dos exercícios 

de 2009 até 2016, conforme o Termo Legal da Falência.  

Dessa forma, apresentação apenas de parte da documentação contábil  

obrigatória pode indicar que o administrador da Falida  deixou de apresentar ou 

elaborar, escriturar ou autenticar os documentos de escrituração contábil  

obrigatórios.  

Nesse sentido, o jurista Arthur Migl iari Júnior entende que : 

escriturar seus documentos normalmente,  procurando manter a confiança 

em suas elaborações f iscais  e contábeis.  Porém, com a falta de escrituração 

há verdadeiramente a quebra da serieda 3 

O representante da Falida informou, às fls.2.397, que entregou em 

mídia os documentos financeiros e contábeis , porém, a Administração Judicia l  não 

encontrou documentos essenciais tais como o Livro Diário,  Livro Razão e a 

integralidade dos extratos bancários.  

 

d) Competência 

Compete ao Ministério Público verificar a ocorrência de crime 

fal imentar, conforme determina o art. 187 da Lei  nº 11.101/2005:  

Art.  187.  Intimado da sentença que decreta a falência ou concede a 

recuperação judicial,  o Ministério Públ ico,  verif icando a ocorrência de 

qualquer cr ime previsto nesta Lei,  promoverá imediatamente a competente 

 
3 Comentá r ios à  Le i  de  re cuperação de empresas e  f a lênc ia/coordenadores Paulo F.C.  Sa l l es  de  Toledo,  Car los  
Henr ique  Abrão .   4  ed .  Ver .  E a tua l .   São Pau lo :  Sara iva ,  2010.  p .  584  
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 ação penal  ou,  se entender nece ssário,  requis itará a abertura de  inquérito  

policial .  

§ 1o O prazo para oferecimento da denúncia regula -se pelo art.  46 do 

Decreto-Lei no 3.689,  de 3 de outubro de 1941 -  Código de Processo Penal,  

salvo se o Ministério Público,  estando o réu solto ou af ian çado,  decidir  

aguardar a apresentação da exposição circunstanciada de que trata o art.  

186 desta Lei,  devendo,  em seguida,  oferecer a denúncia em 15 (quinze)  dias.  

§ 2o Em qualquer fase processual,  surgindo indíc ios da prát ica dos cr imes 

previstos nesta Le i,  o juiz da fa lência ou da recuperação judic ial  ou da 

recuperação extrajudicia l  c ient if icará o Ministério Públ ico.  

Cabe destacar ainda que o Código Penal prevê crimes análogos ao 

disposto na Lei de Recuperação Judicial e Falência tais como os arts. 168, 1 77 e 299, 

combinados com os arts. 29, 69,70 e 71, conforme indicado pelo autor Manoel 

Justino. 

Assim, a Administração Judicial informa que tais condutas tipificadas 

como crimes falimentares devem ser apuradas pelo Ilustríssimo Ministério Público, 

mas, para isso, faz-se necessária a apresentação da integral idade da documentação 

contábil  obrigatória.  

 

 

3455



 

P á g in a  3 7  d e  3 9  

 

www. l icksassociados .com.br  

CONCLUSÃO 
 7)  Conclusão  

Por todo o exposto, a Administração Judicial ,  ao cotejar a documentação 

disponível nos autos do processo fal imentar  e aquelas apresentadas por mídias 

digitais pela Falida, bem como através de pesquisas , não foi  possível  concluir  se as 

causas da falência da Contreras est ariam diretamente relacionadas com a Operação 

Lava Jato ou, então, com a quebra do contrato com a Petrobras e TAG, conforme 

narrado pela Devedora  ou ainda por causas naturais . 

Conforme relatado, há indícios de que a Contreras participou e se 

beneficiou da corrupção de forma  inconsequente com a Petrobrás, que , até o 

presente momento, não apresentou os esclarecimentos sol icitados .  

No entanto, verificou-se que a partir do momento que foi  deflagrada a 

Operação Lava Jato, a Petrobrás passou a descumprir os contratos de prestação de 

serviço com a Falida, o que ocasionou na sua quebra.  

Faz-se necessário o prosseguimento do processo indenizatório em face da 

Petrobrás processo nº 0405227-73.2015.8.19.0001, em trâmite na 14ª Va ra Cível  para 

verificar os danos causados à Devedora em razão do descumprimento do contrato . 

O presente relatório das causas e circunstâncias da falência  será 

complementado após a entrega  da documentação contábil , haja vista que as 

alegações da Petrobrás, TAG e Falida não puderam ser comprovadas até o presente 

momento. 

Por todo exposto, a Administração Judicial  requer:  

 

i) Int imação da falida para  que apresente a documentação contábil  

tais como os Livros Diário, Livro Razão, atas da administração e 

assembleias, inventário e entrada e saída de mercadorias dos 

exercícios  de 2009 a 2016. 
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i i) Int imação do sócio e ex-administrador da Falida Sr. Norberto 

Ardissone e Gonzalo Jorge Briozzo Frugoni para que retornem ao 

Brasil  a fim de apresentar esclarecimentos sobre os contratos 

firmados com a Petrobrás e TAG .

Nestes termos,

Apresenta o Relatório .

Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2020.

GUSTAVO BANHO LICKS
CRC-RJ 087.155/0-7

OAB/RJ 176.184
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LISTA DE ANEXOS 

DOC. 01 -  CNPJ 

DOC. 02 -  Contrato Social   

DOC. 03 -  Contratos firmados com a Petrobrás e a TAG.  

DOC. 04 -  Demonstrativos Contábeis Auditados do Exercício 2010  

DOC. 05 -  Demonstrativos Contábeis Auditados do Exercício 2011  

DOC. 06 -  Demonstrativos Contábeis Auditados do Exercício 2012  

DOC. 07 -  Demonstrativos Contábeis Auditados do Exercício 2013  

DOC. 08 -  Demonstrativos Contábeis Auditados do Exercício 2014  

DOC. 09 -  Demonstrativos Contábeis Auditados do Exercício 2015  
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